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Fale com
a Unimed

Esta publicação foi 
impressa em material 
100% reciclado, a partir 
de papel proveniente de 

lixo urbano e rejeitos industriais. 
Uma contribuição da Unimed 
Natal em prol dos
8 Objetivos do Milênio.

Mais informações no site
www.nospodemos.org.br

Nova Lei
Com o objetivo de diminuir o índice crescente 
de acidentes de trânsito causados por 
embriaguez, desde o último dia 20 de junho, 
está em vigor a nova Lei 11.705, que altera 
o Código de Trânsito Brasileiro. A resolução 
proíbe o consumo de qualquer quantidade de 
bebidas alcoólicas por condutores de veículos. 
Antes era permitido a ingestão de até 0,6 
grama de álcool por litro de sangue. 

Segundo a Lei o condutor que for flagrado 
dirigindo sob a influência de álcool ou de 
qualquer substância psicoativa terá a Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) suspensa por 
doze meses, multa de R$ 957,70, além da 
retenção do veículo até a apresentação de 
condutor habilitado e o recolhimento do 
documento de habilitação.

Infração gravíssima

Flagrante
Acima de 0,2 g álcool /litro de sangue
Acima de 0,1 mg álcool /litro de ar 
expelido dos pulmões

Punição 
● Multa de R$ 957,70
● Apreensão da carteira de habilitação
● Suspensão do direito de dirigir por
12 meses
● Retenção do veículo 

Crime de Trânsito
 
Flagrante
● 0,6 g álcool /litro de sangue

● 0,3 mg álcool/litro de ar expelido

dos pulmões

Punição
● Detenção de seis meses a três anos

● Multa de R$ 957,70

● Suspensão do direito de dirigir

por 12 meses
● Retenção do veículo 

● Apreensão da carteira de habilitação

● Responde a inquérito policial por dirigir 

sob influência de álcool

Teste do bafômetro
Se o motorista se recusar a realizar o exame do bafômetro, o 

agente de trânsito poderá identificar a infração por meio dos notórios sinais de 
embriaguez, excitação ou torpor apresentados pelo condutor.  

Havendo indícios fortes de embriaguez do motorista, com testemunhas, por exemplo, o policial 
pode exigir uma amostra do sangue ou chamar um médico para diagnosticar a embriaguez. A 
ausência do bafômetro, no entanto, pode permitir o questionamento da identificação do teor 
alcoólico do organismo. Para requerer o exame de sangue ou o exame clínico no motorista, o 
policial precisa ter evidências de que o condutor do veículo está embriagado. 

VANTAGENS E DESCONTOS

PARA VOCÊ!
Confira a relação completa, com endereços e telefones, no nosso site:
www.unimednatal.com.br .

Se algum dos estabelecimentos não conceder o desconto, favor entrar em contato 
conosco pelo telefone 84 3220.6201 ou pelo e-mail marketing@unimednatal.com.br

Para usufruir dos benefícios, apresente o cartão Unimed e sua carteira de identidade.


